
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO 
 

EDITAL no. 200/2009 – PROEN 

O PRÓ-REITOR DE ENSINO da Universidade Federal do Maranhão, no uso de 
suas atribuições legais e em cumprimento à determinação do Magnífico Reitor, visando 
ao aperfeiçoamento dos Concursos Públicos nesta Instituição Federal de Ensino, 
retifica o Edital no. 130/2009 – PROEN, de 26 de junho de 2009, nos termos que se 
seguem. 
 
No item 60 
 
Onde se lê:  
     Apenas serão corrigidas as provas de Redação dos candidatos que obtiverem um 
percentual de acerto maior que zero em cada disciplina objeto do concurso. 
 
Leia-se: 
     Apenas serão corrigidas as provas de Redação dos candidatos que obtiverem um 
percentual de acerto maior que zero em cada área do conhecimento  objeto do concurso. 
 

 
São Luís, 28 de agosto de 2009. 
 

 
 

Prof. Dr. ALDIR ARAÚJO CARVALHO FILHO 
Pró-Reitor 

 


